
ÍJ tlY J rr-
Y\ t

Lucas do Rio Verde.MT=...-F

PORTARIA N' 0t2, DE 04 DE .IANEIRO DE 2024.

Substituir servidores municipais como .fiscal e

suplenle de conÍraÍo.

ALEN TOGNI, Diretor Intcrino Ilxecutivo do Scrviço Autônomo dc Água c Irsgoto dc
Lucas do Rio Vcrdc. Dstado de Mato (irosso, no uso das atribuiçõcs lcgais quc lhe sào
confcridas.

ITESOI,Vlj:

Art. I". SUbSIitUir ALESSANDRA DO NASCIMENTO MoNTES DE SOUZA, C

nomcar ANI)REIA DE SOUZA IIRILHANTE SILVA, lotado(a) no SAAII Scrviço
Autônomo dc Água c Esgoto como Fiscal. c nomcar EVELLYN FRÂNCYLLI)Y
RODIUGUES DA SILVA, lotado(a) no SAAII Serviço Autônomo dc Água e [sgolo. como
suplenlc do Fiscal do Contrato n" 02012021, rcl-crente a Inexigibilidade n" 003/2021,
credenciamento n'00212021, o qual tcm por objcto: Crcdenciamento das cmprcsas quc tcnham
intercssc na prcstação dc serviços especializados na rcali.zação dc IIXAMIIS
LABORATORIAIS, IIXAMES PIIRIODICOS e a realização de PIiRICIAS MEDICAS. para
atendcr as demandas da Autarquia Municipal SAAIi - Scrviço Autônomo de Água c llsgoto de
Lucas do Rio Verde - M'I, pelo pcríodo de l2 (dozc) meses.

Art. 2" São atribuiçõcs do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

| - Conhecer dçlalhadamente o instrumcnto contratual c o cdital da licitação a scr fiscalizado, anolando em
registro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua execução: devendo sanar qualqucr dúvida com os dcmais setores
compctcntes da 

^dministração 
para o fiel cumprimcnto das cláusulas nclcs cstabelecidas;

ll - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a cxecução do conlrato sob sua rcsponsabilidade e cmitir rcspcctivos
relatórios;

III - Propor a cclcbração dc aditivos ou rcscisào, quando ncccssário;
IV - Controlar o prazo de vigência do instrumenlo contratual sob sua rcsponsabilidadc;
V - Manter controlc atualizado dos pagamcntos efctuados. cm ordem cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não scja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmentc à unidadc compctcnte, após Çontatos prévios com a contratada, as irrcgularidadcs

comctidas passíveis de penalidade;
VII - Solicitar, à unidade compç1entc, qsclarecimentos accrca do contÍato sob sua responsabilidadc;
Vlll - Autorizar. formalmente. quando do término da vigôncia do contrato, a libcração da garantia conlratual

em favor da contratada:
IX - ManteÍ, sob sua guarda, ópia dos proccssos dc contratação;
X - Ilncaminhar, à auloridade competcntc, cvcntuais pcdidos de modiÍjcações no cronograma fisico-financciro,

substituições dc materiais c cquipamentos. formulados pela contratada;
XI - Confronlar os preçôs e quantidadcs constantes da Nota Iriscal com os cstabclccidos no contrab:
XII - Rcçcber e alcstar Notas Fiscais c encaminhá-las à unidadc competentc para pagamenlo (mcdiçõcs e no

caso dc matcrial direlo nas obras confcrir çm conjunto com o almoxarifado e atestar);
XIII - Vcrificar sc o prazo de enÍrcga, cspccificações c quantidadcs cncontram-sc dc acordo com o cstabclccido

no instrumento contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problemas dctcctados nos serviços, obras ou para clctuar a cntrcga

dos matcriais:
XV - Sugerir, ao l)iretor, a aplicação dc pcnalidades quando houver descumprirncnto de cláusulas contratuais;
XVI - Acompanhar a execuçâo contratual, cm scus aspcclos quantitativos e qualitativos;
XVII - Registrar todas as ocorrôncias surgidas durante a cxccução do objeto c aplicar as devidas pcnalidadcs

do contrato;
XVIII - Determinar a rcparação, corrcção, remoção, rcconstrução ou substituição, às cxpcnsas da cmprcsa
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contratada, no total ou em paíc, o objcto do contrato em que sc vcriÍicarem vícios, defcitos ou incorreções rcsultantcs

da execução ou dc materiais empregados;
XIX - Dcvc rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento excçutado em desacordo com o

contrato;
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamcnte cstabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato c respcctivos termos aditivos (vcrificar a existência de

possivcl subcontratação vedada contratualmentc, por excmplo);
XXII - Aprovar a medição dos serviços cfctivamente rcalizados, em consonância com o regimc dc cxccuçào

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atcstar a conclusâo de serviços que não foram tolalmente executados);

XXIII - Comunicar à autoÍidade supcrior, em tempo hábil. qualqucr ocorrência que requeira dccisões ou
providôncias quc ultrapassarcm sua competência, cm face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

XXIV - Deve protocolar. junto à autoridade superior, qualqucr registro de dificuldade ou impossibilidade para

o cumprimcnto de suas obrigaçõcs, com identifiÇação dos elementos impeditivos do excrcício da atividadc, além das

providôncias e sugcslões quc porventura entcndcr cabíveis;
XXV - Reccber o objcto contratual, mcdiante termo circunstanciado assinado pclas partes;

Xxvl - Emitir atcstados dc avaliação dos scrviços prestados (ccrtidões ou atestados);

XXVII - Dcvc obscrvar a Norma lntcrna n'. 19/2008 do Controlc Intemo, que disciplina as responsabilidades

do fiscal dc contrato;
XXVIII - Podcrá solicitar assessoramcnto técnico necessário çom a devida antcccdência;
XXIX - Deverá anotar em registro própÍio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

dctcrminando o que for ncccssário à regularização das faltas ou defcitos observados, através dc notificações cscrita com
protocolamento;

XXX - Não deve atcstar serviços nâo realizados, proceder o pagamento de scrviços não executados, expedir
notas fiscais "frias" ou em dcsacordo com o contrato. receber malerial ou serviço com qualidade infcrior à contratada,
pagar obras inacabadas ou scrviços cm desacordo com o pro1cto básico ou termo de rcferôncia, concedcr aditivos
indevidos; - Se mantcr informado com relação aos prazos com o rcsponsávcl pclo cnvio de dados ao 

-liibunal 
dc

Contas do llstado;
XXXII - Considcrando que o descumprimcnto de quaisqucr dos deveres atribuidos ao F-iscal do Contrato,

implicará na instauração de proccsso administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, pcnal e/ou
administrativa, além do que ficará rcsponsável por quaisquer ônus decorrentes a evcntuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considcrando que as decisõcs c providências quc ultrapassarem a compctência do fiscal devcrão sct
solicitadas a seus superiorcs cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

^rt. 
3' Está portaria entra em vigor na data dc sua publicação, rctroagindo seus efeitos

a parlir dc 04 dc janeiro dc 2024.

Art. 4" Ficam revogadas as disposições em conlrário, em cspecial a Portaria n" 197 dc
15 dc julho dc 2021 .

CPF do Iiscal: 026.* * *.* **-* * CPI" do Suplente l"iscal: 040.***.***-**

Cicntc cm Cicntcem: la / ç! J_lu
Assinatur Assinalura:

Nomc exlenso Evcllyn Francyllcy
cs da Sih â

s o M'l', 04 de janeiro dc 2024.

AL (;NI
Dirctor Intcrino Exccutivo do SAAII

(Portaria 222812023)

Nomc por extcnso: Andréia dc Souza
Brilhantc Silva.
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